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gando os administradores nomeados a prestar informações 
mensais da situação dos bens sob suas administrações, bem 
como explicações e detalhamentos sobre investimentos e rein-
vestimentos realizados, com ciência ao Ministério Público, nos 
termos dos arts. 5º e 6º da Lei n. 9.613/98. Via de conse-
quência, ficam afastados da direção das sociedades empre-
sárias os seus respectivos gerentes ou administradores (sic, 
f. 54).

Nesse sentido, urge salientar que a autoridade 
coatora, nas informações complementares prestadas, 
ressaltou que

[...] aparentemente, parece regular a movimentação finan-
ceira realizada, sendo que será oportunizada às partes vista 
para se manifestarem quanto às informações e documentos 
trazidos pelo administrador judicial (sic, f. 764).

Com relação à alegada incompetência da 
Magistrada a quo para a prolação da decisão comba-
tida, ressalta-se que, conforme salientado pelo próprio 
impetrante, tal argumento está sendo apreciado no 
Incidente de Exceção de Incompetência nº 0027696-
65.2011.8.13.0429, não cabendo a este eg. Tribunal 
de Justiça se pronunciar neste momento, sob pena de se 
incorrer em indevida supressão de instância.

Diante do exposto, denego a segurança.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES FURTADO DE MENDONÇA, JAUBERT 
CARNEIRO JAQUES, DENISE PINHO DA COSTA VAL e 
MÁRCIA MILANEZ.

Súmula - DENEGADA A SEGURANÇA.

. . .

Siderúrgica de Matozinhos Ltda., Plane Florestal Ltda. e 
Forte Empreendimentos e Participações S.A., teve como 
fundamento desmantelar

[...] gigantesco esquema criminoso que atua na produção, 
tráfico e comércio ilícito de carvão vegetal e documentação 
fiscal fraudulenta, bem como criação de empresas para 
‘lavar’ os recursos obtidos por meio desse esquema (sic, 
f. 691).

Diante de tal situação, a decisão monocrática 
encontra respaldo nos arts. 5º e 6º da Lei nº 9.613/98.

Não se vê, portanto, nenhuma ameaça ou violação 
a direito líquido e certo do impetrante, apto à concessão 
da segurança.

Ademais, a impetração não logrou êxito em 
demonstrar tal violação, sendo certo que simples alega-
ções não são aptas à desconstituição de ato que possui 
presunção de legitimidade.

A esse respeito, eis o magistério de Alexandre 
de Moraes:

Conceito de direito líquido e certo.
Direito líquido e certo é o que resulta de fato certo, ou seja, 
é aquele capaz de ser comprovado, de plano, por documen-
tação inequívoca. Note-se que o direito é sempre líquido e 
certo. A caracterização de imprecisão e incerteza recai sobre 
os fatos, que necessitam de comprovação. Importante notar 
que está englobado na conceituação de direito líquido e certo 
o fato que para tornar-se incontroverso necessite somente de 
adequada interpretação do direito, não havendo possibi-
lidades de o juiz denegá-lo, sob o pretexto de tratar-se de 
questão de grande complexidade jurídica.
Assim, a impetração do mandado de segurança não pode 
fundamentar-se em simples conjecturas ou em alegações que 
dependam de dilação probatória incompatível com o proce-
dimento do mandado de segurança (MORAES, Alexandre de. 

Direito constitucional. 10. ed. São Paulo: Atlas, 2001, p. 164).

Impende ressaltar que o argumento de que a admi-
nistração judicial “[...] vem trazendo consequências 
nefastas para as empresas, podendo culminar com sua 
falência, além de só prejudicar aquilo que o Ministério 
Público, supostamente, pretende proteger, o meio 
ambiente” (sic. f. 04), também não se mostra passível 
de acolhimento.

Extrai-se da decisão guerreada que a autoridade 
coatora, ao nomear administrador judicial, o fez mediante 
termo de compromisso, bem como o obrigou à prestação 
de informações mensais da situação dos bens. Vejamos:

A nomeação de Paulo Regis da Silveira como administrador 
judicial, para que se responsabilize pela arrecadação e admi-
nistração dos bens, direitos e valores apreendidos e seques-
trados das empresas pertencentes aos requeridos, especial-
mente as empresas Cosimat Siderúrgica de Matozinhos Ltda. 
[...] e Plane Florestal Ltda. e a nomeação do Instituto Axis - 
Áriston de Oliveira Silva (diretor) para as demais empresas, 
quais sejam [...] Forte Empreendimentos e Participações S.A. 
[...], mediante termo de compromisso, fixando-lhes remune-
ração provisória de 50 (cinquenta) salários mínimos, que será 
paga com o produto dos bens objeto da administração, obri-

Uso de entorpecente - Induzimento - Crime formal -
 Fornecimento de entorpecente a terceiro - 

Uso compartilhado - Desclassificação

Ementa: Apelação criminal. Induzimento ao uso de entor-
pecente. Crime formal. Uso compartilhado. Autoria e 
materialidade comprovadas. Condenação mantida.

- O delito tipificado no art. 33, § 2º, da Lei nº 11.343/06 
é formal, prescindindo, para sua configuração, que o 
terceiro faça uso do entorpecente.

- Incide nas penas do art. 33, § 3º, da Lei nº 11.343/06 o 
agente que fornece drogas a terceiro, pessoa de seu rela-
cionamento, para consumo conjunto, sendo irrelevante, à 
consumação, que o terceiro seja usuário de drogas.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1.0144.11.001760-1/001 - 
Comarca de Carmo do Rio Claro - Apelante: Willian Luiz 
de Oliveira - Apelado: Ministério Público do Estado de 
Minas Gerais - Relator: DES. RENATO MARTINS JACOB
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Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 20 de setembro de 2012. Renato 
Martins Jacob - Relator.

Notas taquigráficas

DES. RENATO MARTINS JACOB - Willian Luiz de 
Oliveira interpõe recurso de apelação em face da r. 
sentença de f. 83/88, que julgou parcialmente procedente 
a pretensão punitiva deduzida pelo Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais, para condená-lo como incurso 
nas sanções dos arts. 33, § 2º, e 33, § 3º, ambos da Lei 
nº 11.343/06, na forma do art. 69 do Código Penal, 
impondo-lhe a pena, em relação ao primeiro delito, de 
01 (um) ano de detenção e 100 (cem) dias-multa, e, em 
relação ao segundo, de 06 (seis) meses de detenção e 
700 (setecentos) dias-multa.

Após fixar o regime aberto, o MM. Magistrado 
substituiu a reprimenda carcerária por duas restritivas de 
direitos consistentes em prestação pecuniária equivalente 
a 01(um) salário mínimo e prestação de serviços à comu-
nidade pelo tempo da condenação, ambas as entidades 
a serem designadas em audiência admonitória.

A culta Magistrada concedeu-lhe o direito de 
recorrer em liberdade.

Nas confusas razões de f. 103/104, a Defesa 
postula a absolvição do acusado por insuficiência de 
provas, reiterando o pedido de desclassificação para o 
delito de uso.

Alega, ainda, que, se o adolescente M. não fez uso 
da droga, não se caracteriza o delito tipificado no art. 33, 
§ 2º, da Lei 11.343/06, e, lado outro, se T. já era usuário 
de drogas, não havia como se consumar o crime descrito 
no art. 33, § 3º, da Lei nº 11.343/06.

Contrariedade recursal deduzida às f. 107/110, 
pedindo a confirmação da decisão fustigada.

Parecer da douta Procuradoria-Geral de Justiça às 
f.111/114, opinando pelo desprovimento do apelo.

Conheço do recurso, porque presentes os pressu-
postos de admissibilidade.

Segundo a denúncia, no dia 07.05.2011, por volta 
das 14h50, na Rua Monsenhor Mário, S/N, Centro, na 
cidade de Carmo do Rio Claro/MG, William Luiz de 
Oliveira e os adolescentes T. e M. se deslocavam para a 
“Quadra do Carlinho” com a finalidade de fazerem uso 
de maconha, quando foram avistados por policiais mili-
tares. Percebendo a aproximação dos milicianos, William 
tentou dispensar um tablete de maconha por cima de um 
muro, não obtendo êxito em sua ação, uma vez que a 
substância caiu na calçada, sendo posteriormente apre-
endida pelos policiais.

Embora sobejem provas de que o acusado fornecia 
de forma contínua, ainda que gratuita, drogas a adoles-
centes, tornando-se sua conduta de extrema gravidade, 
e a venda ou o propósito de comercialização serem irre-
levantes à configuração do delito de tráfico (art. 33, 
caput, da Lei nº 11.343/06), que prevê dezoito condutas 
distintas, dentre elas, “fornecer”, certo é que o Ministério 
Público não apenas deixou de recorrer da sentença, como 
já havia postulado a desclassificação em sede de alega-
ções finais, de modo que esta Turma Julgadora está 
vinculada à capitulação delitiva feita na sentença.

A materialidade dos delitos é incontroversa, em face 
do auto de apreensão (f. 15) e exame toxicológico (f. 17).

O mesmo se diga quanto à autoria, comprovada 
pela confissão judicial do recorrente quanto à proprie-
dade da droga (“havia escondido certa quantidade de 
maconha em alguns pés de flores que ficam atrás de um 
banco na praça central da Igreja Matriz da cidade; que 
passou com seus amigos no local e pegou toda a droga 
que estava escondida” - f. 10, ratificado à f. 76), corro-
borada pelas declarações dos menores que estavam em 
sua companhia no momento de sua prisão em flagrante e 
que pretendiam fazer uso da substância entorpecente em 
conjunto com o acusado (f. 70/71).

Adentrando ao mérito recursal propriamente dito, 
não vejo como albergar as pretensões defensivas.

Sobre o delito disposto no § 2º do art. 33 do refe-
rido diploma legal, o menor M., nas duas oportunidades 
em que foi ouvido, confirmou que o acusado já havia lhe 
sugerido, em outra ocasião, que fizesse uso de entorpe-
cente, e que, no dia da abordagem, iria lhe fornecer a 
droga para que experimentasse:

[...] não é usuário de drogas e hoje seria a primeira vez que 
iria experimentar a substância; que, no mês passado, Willian 
tentou convencer o informante a fumar maconha, mas, ainda 
indeciso, o informante se negou a fazer uso da substância 
[...] (f. 08).

[...] estava em sua casa quando T. lhe chamou para fumarem 
maconha juntos; que T. disse que iria sair com Willian e iriam 
fumar na quadra do Carlinho e chamou o depoente para ir; 
que William iria dar de graça para o depoente e para T. [...]; 
que anteriormente William já teria oferecido maconha para o 
depoente, sem vender a droga, mas somente no sentido de 
fumarem juntos [...] (f. 70).

O adolescente T. acabou referendando a versão 
de M., ao aduzir que ele havia manifestado o desejo de 
experimentar droga e que, naquele dia, fariam uso de 
maconha, a qual seria fornecida pelo ora recorrente (f. 09 
e 71).

Diante dessas narrativas, vê-se, com efeito, que o 
acusado, valendo-se de sua maior idade e experiência, 
efetivamente induziu M. ao uso de maconha, o que, 
felizmente, não veio a ocorrer em razão da eficaz inter-
venção policial.
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Furto - Sistema de vigilância - Crime impossível - 
Inexistência - Condenação

Ementa: Penal e processual penal. Recurso do Ministério 
Público. Furto simples em supermercado. Tentativa. 
Vigilância. Crime impossível. Não configuração. 
Condenação. Necessidade.

- Adota-se o posicionamento de que tanto o sistema 
de vigilância eletrônico instalado em estabelecimentos 
comerciais como a vigilância da conduta por preposto da 
empresa, não obstante dificultem a ocorrência de furtos, 
não são capazes de impedir, por si sós, a ocorrência do 

Nem se invoque, ainda, a atipicidade da conduta 
pelo fato de M. não ter consumido a maconha.

O tipo penal em comento é formal, ou seja, não 
exige um resultado naturalístico para sua configuração, 
bastando que o agente incentive, de qualquer forma, 
fazendo nascer em outrem a ideia do uso para que o 
delito se concretize. Ficou claro, e com razão, que o legis-
lador, diversamente do que acontecia na vigência da Lei 
nº 6.368/76, pretendeu antecipar o momento consuma-
tivo do delito. E, justamente por caracterizar um tipo autô-
nomo, não há falar na incidência da regra do art. 31 do 
Código Penal.

Nesse sentido, aliás, o ensinamento de Alice 
Bianchini et al.:

Na vigência da lei anterior, o crime consistia em incentivar 
alguém a usar drogas. Por conta da redação típica (a usar 
droga) só se cogitava da consumação do crime quando a 
pessoa incentivada fizesse efetivo uso do psicotrópico.
Apesar de Vicente Greco, mesmo com a nova redação 
manter essa lição, entendemos que a conclusão deva ser 
outra. Pune-se, hoje, aquele que induzir, instigar ou auxiliar 
o uso indevido de drogas, consumando-se o crime ainda que 
a pessoa incentivada assim não o faça (bastando a potencia-
lidade lesiva) (Legislação criminal especial. 2. ed. São Paulo: 
RT, 2010, p. 259).

Dessa forma, também se configurou o delito do 
§ 2º do art. 33 da Lei de Drogas, como consignado na 
decisão combatida.

Melhor sorte não socorre ao acusado ao pugnar 
pela absolvição em relação ao delito tipificado no art. 33, 
§ 3º, da Lei 11.343/06.

Ouvido em juízo (f. 71), T., menor que faria uso 
de substância entorpecente com o acusado, afirmou ter 
conhecimento de que Willian estava portando maconha 
no momento da abordagem policial e que pretendiam 
usar a droga em conjunto com M.. Também disse que 
eram colegas de trabalho e já haviam fumado maconha 
juntos outras vezes, sendo que ambos se revezavam na 
compra da substância, mas que especificamente dessa 
vez o acusado lhe oferecera gratuitamente a droga para 
que fumassem juntos.

O próprio acusado ratificou em juízo (f. 76) as decla-
rações prestadas na fase inquisitorial, quando admitiu ser 
o proprietário da droga apreendida, a qual seria consu-
mida na companhia de seu amigo T.

Nem se cogite da atipicidade da conduta pelo 
simples fato de T. já ser usuário de drogas, pois a lei, 
nesse ponto, não faz qualquer distinção. Pelo contrário: 
parece-me óbvio que, se o terceiro não fosse usuário e 
se o agente viesse a lhe oferecer droga ou o instigasse ao 
uso, incidiria, conforme o caso, nas sanções do caput ou 
do § 2º do art. 33 da Lei nº 11.343/06, do que se infere 
que a condição de usuário é absolutamente irrelevante à 
consumação delituosa.

A amplitude do art. 33, § 2º, da Lei nº 11.343/06 
tipifica a conduta do acusado, que ofereceu, colocou 

maconha à disposição de T., para que juntos 
a consumissem.

Por fim, também está excluída a possibilidade de 
desclassificação para o crime de uso previsto no art. 28 
da mesma lei.

Conforme demonstrado, a droga apreendida 
em poder de Willian destinava-se não somente ao seu 
consumo pessoal, como também ao de terceiros, o 
que inviabiliza a desclassificação para o delito de uso 
de entorpecentes.

Assim, estando devidamente comprovadas a 
autoria, a materialidade e a tipicidade dos delitos, inexis-
tindo causas excludentes de ilicitude ou culpabilidade, 
impõe-se a confirmação do édito condenatório em 
sua integralidade.

Registro, por fim, que o critério trifásico de fixação 
das reprimendas, em relação a ambos os crimes, foi rigo-
rosamente observado, as circunstâncias judiciais devida-
mente sopesadas, afigurando-se a reprimenda imposta ao 
recorrente justa e suficiente para reprovação e prevenção 
do delito, não havendo qualquer alteração a ser proce-
dida, também, na segunda e terceira fases da dosimetria, 
até porque ausente recurso ministerial.

Outrossim, correta a fixação do regime aberto, bem 
como a substituição da pena carcerária por restritivas de 
direitos, uma vez que o acusado preenche os requisitos 
subjetivos e objetivos previstos em lei (art. 44 do Código 
Penal).

Mercê de tais considerações, nego provimento ao 
recurso, mantendo a sentença ora guerreada em seus 
exatos, inclusive quanto ao direito de o acusado interpor 
eventuais recursos extraordinários em liberdade.

Arcará o réu com o pagamento das custas recursais.

DES. NELSON MISSIAS DE MORAIS - De acordo 
com o Relator.

DES. CATTA PRETA - De acordo com o Relator.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .


